
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
KARLA COSER 
 
 
Ementa:
 
Indico ao Governador do Estado do Espírito Santo, Renato Casagrande, por meio da
Secretaria competente, que cumpra a legislação e pague o piso salarial dos enfermeiros/as,
técnicos/as de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras no Estado do Espírito
Santo.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

6763/2023 7043/2023 12/06/2023 18:45:44 12/06/2023 17:57:23

Tipo Número

P. DE INDICAÇÃO 4594/2023

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360038003000310033003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




